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EDIÇÃO NACIONAL

CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MONTE VERDE SOLAR VI S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.248/0001-37

AVISO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS EM ATENDIMENTO AO PARECER DE ORIENTAÇÃO CVM Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021:
As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras 
resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. 
O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura 
das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da 
legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do 
auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
a) https://www.diariodenoticias.com.br
Declaração do auditor independente
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de 

dezembro de 2023 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações 
financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no endereço  
https://www.diariodenoticias.com.br. O referido relatório do auditor independente 
sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 10 de junho de 2024, sem 
modificações.

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022
(Em milhares de reais)

Nota 31/12/2023 31/12/2022
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo
Circulante
 Fornecedores 7 22 -

22 -
Total do passivo 22 -
Patrimônio Líquido 8
 Prejuízos acumulados (22) -
Total do patrimônio líquido (22) -
Total do passivo e patrimônio líquido - -

Demonstrações de resultados em 31 de dezembro
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Nota 2023 2022
Despesas operacionais 9
 Despesas gerais e administrativas (22) -

(22) -
Resultado antes do resultado financeiro, participações so-
cietárias e tributos (22) -
Resultado antes dos tributos sobre o lucro (22) -
Resultado líquido do exercício (22) -

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

31/12/2023 31/12/2022
Resultado líquido do exercício (22) -
Resultado abrangente do exercício (22) -

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Prejuízo 
acumulado Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 - -
 Resultado do exercício (22) (22)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 (22) (22)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

31/12/2023 31/12/2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (22) -

(22) -
Variações em:
Fornecedores 22 -
Caixa proveniente das atividades operacionais 22 -
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais - -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos - -
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento - -
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa - -
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício - -
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício - -

- -

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas 
Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VI S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Central Geradora Fotovoltaica Monte 
Verde Solar VI S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Companhia em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente 
denominadas pela Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela 
Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”), e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•	 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais.

•	 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia.

•	 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

Diretoria
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Diretor

Alfredo Antônio Tessari Neto - Contador CRC: 1SP176534/O-5

•	 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional.

•	 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos 
controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos 
trabalhos.

São Paulo, 10 de junho de 2024

PricewaterhouseCoopers Adriano Formosinho Correia
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1BA029904/O-5

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - EXERCÍCIOS FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

(Em milhares de reais, exceto (Prejuízo) Lucro por quota)
2023 2022

Comerciais (6) (12)
Gerais e administrativas (275) (330)
Outras despesas operacionais (129) (44.035)
Outras receitas operacionais 1 5

Despesas Operacionais (409) (44.372)
(Prejuízo) operacional antes do resultado financeiro (409) (44.372)
Despesas financeiras (113) (245)
Receitas financeiras 1.783 1.497

Lucro (Prejuízo) antes do IR e CS 1.261 (43.120)
Imposto de renda e contribuição social corrente (224) (129)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 1 10.532

Imposto de renda e contribuição social (223) 10.403
Lucro (Prejuízo) liquído do exercício 1.038 (32.717)

CDPC - Centro de Distribuição de Produtos de Cobre Ltda.
CNPJ/MF nº 11.216.331/0003-41

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Os Diretores da Empresa Senhores Marcelo José Milliet e Marcelo Vaz Bonini, declaram que reviram, discutiram e concordam com as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 2023, sem  ressalvas com 
as opiniões expressas no relatório emitido em 12 de Junho 2024 pela KPMG Auditores Independentes.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Em milhares de reais)
ATIVO 2023 2022
Caixa e equivalentes de caixa 5 47
Impostos e contribuições a recuperar 1.213 2.356
Outros ativos circulantes 37 33

Total do ativo circulante 1.255 2.436
Impostos e contribuições a recuperar 12.592 12.592
Outros ativos não circulantes 13.832 11.655

Total do ativo não circulante 26.424 24.247

  
Total do ativo 27.679 26.683

PASSIVO 2023 2022
Fornecedores 7 123
Impostos e contribuições a recolher 247 150
Passivos relacionados a contratos de clientes 115 115
Outros passivos circulantes 184 178

Total do passivo circulante 553 566
Imposto de renda e contribuição social diferidos 1.290 1.292
Outros Passivos não circulantes - 27

Total do passivo não circulante 1.290 1.319
Total do passivo 1.843 1.885
Capital social 27.000 27.000
Prejuízos acumulados (1.164) (2.202)

Patrimônio líquido 25.836 24.798
Total do patrimônio líquido 25.836 24.798
Total do passivo e do patrimônio líquido 27.679 26.683
Valor patrimonial por quota - em reais (R$) 0,96 0,92

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022
(Em milhares de reais)

2023 2022
Lucro (Prejuízo) liquído do exercício 1.038 (32.717)
Ajustes para reconciliar o lucro (prejuízo) com 
 recursos aplicado nas atividades operacionais
Provisão de outras perdas estimadas - 43.816
Despesas com IR e CS 223 (10.403)
Encargos financeiros (1.549) (188)

(288) 508
(Aumento) redução de ativos
Impostos e contribuições a recuperar 1.212 (223)

Aumento (redução) de passivos
Fornecedores (116) 42
Impostos e contribuições a recolher 3 (24)
Outros passivos circulantes e não circulantes (21) 32

Caixa gerado pelas (aplicado nas) operações 790 335
Imposto de renda e contribuição social pagos (200) (138)

2023 2022
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades operacionais 590 197
Atividades de investimento
Emprestimo a Controladora (632) (11.468)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de investimento (632) (11.468)
Atividades de financiamento
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de financiamento - -
Aumento (diminuição) nas disponibilidades 
 e valores equivalentes (42) (11.271)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 47 11.318
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 5 47

Aumento (diminuição) nas disponibilidades 
 e valores equivalentes (42) (11.271)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE - EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Em milhares de reais)

2023 2022
Lucro (Prejuízo) liquído do exercício 1.038 (32.717)
Resultado abrangente do exercício 1.038 (32.717)
Atribuídos a:
Socios controladores 1.038 (32.717)
Acionistas não controladores

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO -
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

(Em milhares de reais)
Capital 
social

Prejuízos 
acumulados

Patrimônio 
liquido

Saldo em 31 de dezembro de 2021 27.000 30.515 57.515
Prejuízo liquído do exercício - (32.717) (32.717)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 27.000 (2.202) 24.798
Lucro do exercício - 1.038 1.038
Saldo em 31 de dezembro de 2023 27.000 (1.164) 25.836

Diretoria
Marcelo José Milliet Marcelo Vaz Bonini

As demonstrações financeiras completas, incluindo o Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição na sede da Empresa.

Contador
Wagner Roberto Mazetto - CRC 1SP 219854-0

Axis Renováveis S.A.
CNPJ 22.873.125/0001-69 - NIRE 35.300.502.663

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 5 de Junho de 2024
Data, Horário e Local: 05/06/2024, às 17h, na sede social da Axis Renováveis S.A. (“Companhia”) 
localizada cidade de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 72, conj. 181, CEP 04.534-000, Itaim 
Bibi. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 15 
§1º do Estatuto Social (“Estatuto”) da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administração da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Rodrigo Teixei-
ra Marcolino; Secretário: Luiz Augusto Pacheco e Silva. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos termos 
do artigo 16, §1º, alínea (d) do Estatuto Social, a aprovação da outorga, pela Companhia, em garantia 
das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido) da Fiança (conforme abaixo definido), em fa-
vor do a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ nº 22.610.500/0001-88 
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário das Debêntures (conforme abaixo definido), no 
âmbito de sua 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, com garantia adicional fidejussória, em 02 séries, para colocação privada (“Emissão” e “Debêntu-
res”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adi-
cional Fidejussória, em 02 Séries, para Colocação Privada, da Axis Solar X Empreendimentos e Parti-
cipações S.A.”, a ser celebrado entre a Axis Solar X Empreendimentos E Participações S.A., CNPJ 
nº 48.929.019/0001-43 (“Emissora”), na qualidade de emissora, o Agente Fiduciário, a Opea Securiti-
zadora S.A., CNPJ nº 02.773.542/0001-22, na qualidade de (“Securitizadora”), na qualidade de subs-
critora das Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definido), a Companhia, e a Axis Solar III 
Empreendimentos e Participações S.A., CNPJ nº 34.175.032/0001-40 (“Axis Solar III”, sendo a Com-
panhia e a Axis Solar III, em conjunto, denominadas “Fiadoras”), na qualidade de fiadoras (“Escritura de 
Emissão”); (ii) a autorização à diretoria da Companhia e a seus procuradores devidamente constituídos, 
para praticar os atos necessárias à implementação do quanto deliberado nos itens acima, bem como 
para firmar todos e quaisquer documentos necessários ou convenientes à emissão das Debêntures e 
à vinculação das Debêntures da Primeira Série aos certificados de recebíveis imobiliários, em série 
única, da 257ª emissão da Securitizadora (“CRI”); e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados até 
o momento pela administração da Companhia ou seus procuradores devidamente constituídos para a 
consecução dos fins indicados nos itens acima; Deliberações aprovadas por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas: (i) a aprovação da outorga, pela Companhia, até a comprovação da Con-
clusão Física-Financeira (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão) dos Empreendimentos 
(conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), solidariamente entre com a Axis Solar III e com 
a Emissora, na qualidade de fiadora e principal pagadora, em caráter irrevogável e irretratável, perante 
o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, pelo fiel, pontual 
e integral pagamento das obrigações pecuniárias e não pecuniárias, principais e acessórias, presentes 
e futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, pela Emissora na Emissão, incluindo, mas não se limi-
tando às obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do valor nominal unitário atualizado das 
Debêntures, da remuneração das Debêntures, dos encargos moratórios a serem previstos na Escritura 
de Emissão, bem como dos demais encargos relativos à Escritura de Emissão, seja nas respectivas 
datas de pagamento, na data de vencimento das Debêntures, ou em virtude do vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, de quaisquer outras 
obrigações de pagar assumidas pela Emissora, na Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limi-
tando a, os honorários do Agente Fiduciário, da Securitizadora e ao ressarcimento de toda e qualquer 
importância que o Agente Fiduciário ou a Securitizadora venham a desembolsar no âmbito da Emissão, 
bem como todos e quaisquer custos, despesas judiciais e/ou extrajudiciais e honorários advocatícios 
comprovada e diretamente incorridos na proteção dos interesses da Securitizadora ou Agente Fidu-
ciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, nos termos da Escritura de 
Emissão (“Obrigações Garantidas” e “Fiança”, respectivamente), renunciando expressamente aos be-
nefícios dos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei 
nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada, e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, 
conforme alterada; (ii) a autorização à diretoria da Companhia e a seus procuradores devidamente 
constituídos, para praticar os atos necessárias à implementação do quanto deliberado nos itens acima, 
bem como para firmar todos e quaisquer documentos necessários ou convenientes à emissão das De-
bêntures e à vinculação das Debêntures da Primeira Série aos CRI; e (iii) a ratificação de todos os atos 
já praticados até o momento pela administração da Companhia ou seus procuradores devidamente 
constituídos para a consecução dos fins indicados nos itens acima; Encerramento: nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a presente Reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Teixeira Marcolino (Presidente) e 
Luiz Augusto Pacheco e Silva (Secretário). Conselheiros Presentes: Luiz Augusto Pacheco e Silva, 
Celso Ernesto Martini Filho, Stefan Jacques David e Marco Geraldo Monroy (Representado por: Stefan 
Jacques David) Confere com o documento original lavrado em livro próprio. São Paulo - SP, 5/06/2024. 
Mesa: Rodrigo Teixeira Marcolino - Presidente; Luiz Augusto Pacheco e Silva - Secretário.

Axis Solar III Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 34.175.032/0001-40 - NIRE 35.300.555.295

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 5 de Junho de 2024
Data, Horário e Local: 05/06/2024, às 17h, na sede social da Axis Solar III Empreendimentos e Par-
ticipações S.A. (“Companhia”) localizada cidade de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 72, 
conj. 181, sala 10, CEP 04.534-000, Itaim Bibi. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades 
de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada 
(“LSA”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Composição da Mesa: 
Presidente: Luiz Augusto Pacheco e Silva; Secretário: Rodrigo Teixeira Marcolino. Ordem do Dia: De-
liberar sobre: (i) a aprovação da outorga, pela Companhia, em garantia das Obrigações Garantidas 
(conforme abaixo definido) da Fiança (conforme abaixo definido), em favor da Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), na qualidade 
de agente fiduciário das Debêntures, no âmbito de sua 1ª emissão de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 02 séries, para 
colocação privada (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular 
de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Ga-
rantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 02 Séries, para Colocação Privada, da Axis Solar 
X Empreendimentos e Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Axis Solar X Empreendimentos e 
Participações S.A., CNPJ nº 48.929.019/0001-43 (“Emissora”), na qualidade de emissora, o Agente 
Fiduciário, a Opea Securitizadora S.A., CNPJ nº 02.773.542/0001-22, na qualidade de subscritora 
das Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) (“Securitizadora”), a Companhia, e a 
Axis Renováveis S.A., CNPJ nº 22.873.125/0001-69 (“Axis Renováveis”, sendo a Companhia e a Axis 
Renováveis, em conjunto, denominadas “Fiadoras”), na qualidade de fiadoras (“Escritura de Emissão”); 
(ii) a aprovação da outorga, pela Companhia, em garantia das Obrigações Garantidas, da Alienação 
Fiduciária Emissora (conforme abaixo definida); (iii) a autorização à diretoria da Companhia e a seus 
procuradores devidamente constituídos, para praticar os atos necessárias à implementação do quanto 
deliberado nos itens acima, bem como para firmar todos e quaisquer documentos necessários ou con-
venientes à emissão das Debêntures e à vinculação das Debêntures da Primeira Série aos certificados 
de recebíveis imobiliários, em série única, da 257ª emissão da Securitizadora (“CRI”); e (iv) a ratificação 
de todos os atos já praticados até o momento pela administração da Companhia ou seus procurado-
res devidamente constituídos para a consecução dos fins indicados nos itens acima; Deliberações 
aprovadas  por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i)  a aprovação da outorga, 
pela Companhia, até a comprovação da Conclusão Física-Financeira (conforme vier a ser definido na 
Escritura de Emissão) dos Empreendimentos (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), 
solidariamente entre com a Axis Renováveis e com a Emissora, na qualidade de fiadora e principal pa-
gadora, em caráter irrevogável e irretratável, perante o Agente Fiduciário, na qualidade de representan-
te da comunhão dos Debenturistas, pelo fiel, pontual e integral pagamento das obrigações pecuniárias 
e não pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, pela 
Emissora na Emissão, incluindo, mas não se limitando às obrigações relativas ao integral e pontual 
pagamento do valor nominal unitário atualizado das Debêntures, da remuneração das Debêntures, 
dos encargos moratórios a serem previstos na Escritura de Emissão, bem como dos demais encargos 
relativos à Escritura de Emissão, seja nas respectivas datas de pagamento, na data de vencimento das 
Debêntures, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão, de quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Emissora, 
na Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando a, os honorários do Agente Fiduciário, da 
Securitizadora e ao ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário ou a Securi-
tizadora venham a desembolsar no âmbito da Emissão, bem como todos e quaisquer custos, despesas 
judiciais e/ou extrajudiciais e honorários advocatícios comprovada e diretamente incorridos na proteção 
dos interesses da Securitizadora ou Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão 
dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas” e “Fiança”, respecti-
vamente), renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 
821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada, e dos 
artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada; (ii) a aprovação da outorga, pela 
Companhia, em garantia das Obrigações Garantidas, da alienação fiduciária, sob condição suspensiva, 
da totalidade das ações, independentemente de espécie ou classe, de emissão da Emissora e demais 
bens e direitos derivados das referidas ações (exceto por direitos econômicos, inclusive relativos a 
distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio), de titularidade da Companhia (“Alienação 
Fiduciária Emissora”), nos termos de instrumento contratual de alienação fiduciária de ações a ser ce-
lebrado; (iii) a autorização à diretoria da Companhia e a seus procuradores devidamente constituídos, 
para praticar os atos necessárias à implementação do quanto deliberado nos itens acima, bem como 
para firmar todos e quaisquer documentos necessários ou convenientes à emissão das Debêntures e à 
vinculação das Debêntures da Primeira Série aos CRI; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados 
até o momento pela administração da Companhia ou seus procuradores devidamente constituídos para 
a consecução dos fins indicados nos itens acima. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata, nos termos do artigo 130, 
§1º da LSA, e que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Acionistas presentes: Axis 
Renováveis S.A. devidamente inscrita no CNPJ: 22.873.125/0001-69 e representada conforme seu 
estatuto social. Confere com o documento original lavrado em livro próprio. São Paulo - SP, 05/06/2024. 
Mesa: Luiz Augusto Pacheco e Silva - Presidente; Rodrigo Teixeira Marcolino - Secretário; Axis 
Renováveis S.A. Por: Rodrigo Teixeira Marcolino - Diretor, Por: Luiz Augusto Pacheco e Silva - Diretor.

EDP Transmissão Litoral Sul S.A.
CNPJ/MF n° 25.022.221/0001-91 - NIRE nº 3530054372-6

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2024, às 10:30horas, na sede 
social da EDP TRANSMISSÃO LITORAL SUL S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, 
nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 37 Lapa de Baixo, São Paulo/SP. 2. Presença: A reunião 
do Conselho de Administração foi instalada com a presença do Presidente do Conselho de Administração 
Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; do Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Luiz 
Otavio Assis Henriques; e do Conselheiro Sr. Carlos Emanuel Baptista Andrade, nos termos do Estatuto 
Social da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo 
Marques da Cruz, que escolheu o Sr. Gabriel Monteiro dos Santos para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: 
O Sr. Presidente esclareceu que a reunião tinha por finalidade deliberar sobre a alteração da Diretoria 
da Companhia. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos, os membros do Conselho de Administração 
deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovaram eleger o Sr. Daniel Bruder Silveira Sarmento, casado, 
administrador de empresas, portador do documento de identidade n° 44.959.207-8 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 369.626.458-05, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Lapa 
de Baixo, CEP 05069-900, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, com efeitos a partir de 
01 de maio de 2024 e com vigência até a realização da primeira Reunião do Conselho de Administração 
a ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas de 31 de dezembro de 2024, em 
substituição ao Sr. Luiz Otavio Assis Henriques, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.454.182 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.750.768-79, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von 
Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, Cep 05069-900. Dessa 
forma, o Sr. Luiz Otavio Assis Henriques fica exonerado de suas funções ao cargo de Diretor Presidente 
da Companhia, com efeitos a partir de 01 de maio de 2024. 5.2. Aprovaram eleger o Sr. Daniel Bruder 
Silveira Sarmento, casado, administrador de empresas, portador do documento de identidade n° 
44.959.207-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 369.626.458-05, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, para o cargo de Diretor Administrativo 
da Companhia, com efeitos a partir de 01 de maio de 2024 e com vigência até a realização da primeira 
Reunião do Conselho de Administração a ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas 
de 31 de dezembro de 2024. 5.3. Os Diretores ora eleitos, neste ato e/ou por declaração própria, tomam 
ciência de sua eleição e a aceitam declarando não estarem incurso em nenhum crime que os impeçam 
de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse arquivados na sede social da Companhia. 
5.4 Em decorrência das deliberações tomadas acima, aprovaram unificar o mandato dos membros da 
Diretoria da Companhia, com efeitos a partir de 01 de maio de 2024 e com vigência até a realização 
da primeira Reunião do Conselho de Administração a ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária que 
aprovar as contas de 31 de dezembro de 2024, conforme composição abaixo: • Diretor Presidente: 
Daniel Bruder Silveira Sarmento; • Diretor Administrativo: Daniel Bruder Silveira Sarmento; • Diretor 
Técnico: André Caetano Rocha de Andrade; • Diretor Financeiro: Vago. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Certifico 
que a presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Gabriel Monteiro dos Santos - Secretário da 
Mesa. JUCESP nº 220.294/24-0 em 10/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Lajeado Energia S.A.
CNPJ/MF nº 03.460.864/0001-84 - NIRE nº 35.300.173.902

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 (trinta) do mês de abril de 2024, às 17:00 horas, na sede 
social da Lajeado Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, 
Bloco A, Sala 23, Lapa de Baixo - São Paulo/SP- Cep 05069-900. 2. Convocação e Presença: A presente 
Reunião foi instalada com a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, o Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, e 
dos(a) Conselheiros(a) Srs(a). Maria Marta de Figueiredo Geraldes, Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, Jonatan Ross e Marcos Alexandre Couto Limberger, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. 
Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que escolheu 
a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente informou 
que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia. 
5. Deliberações: Iniciados os trabalhos, os membros do Conselho de Administração deliberaram o 
quanto segue: 5.1. Aprovaram a destituição do Sr. Luiz Otavio Assis Henriques, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.454.182 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 024.750.768-79, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, dos cargos 
de Diretor Presidente e de Diretor Executivo da Companhia, com efeitos a partir de 01 de maio 
de 2024. 5.1.1 Nesta oportunidade, os membros do Conselho de Administração registram uma nota 
de reconhecimento pelos trabalhos desempenhados pelo Sr. Luiz Otavio Assis Henriques na qualidade 
de Diretor Presidente e de Diretor Executivo da Companhia e votos de sucesso em seus novos desafios 
profissionais. 5.2. Aprovaram a eleição, para mandato em curso, do Sr. Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade RG nº 27.226.598-6 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na Capital de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Lapa 
de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, o qual 
também cumulará o cargo de Diretor Executivo da Companhia, com efeitos a partir de 01 de maio de 
2024. 5.2.1. O Diretor ora eleito, neste ato e/ou por declaração própria, tomou ciência de sua eleição e 
a aceitou, declarando não estar incurso em nenhum crime que a impeça de exercer atividades mercantis, 
conforme termo de posse arquivado na Companhia. 5.3. Em decorrência das deliberações acima, a 
Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição, com efeitos a partir de 01 de maio de 2024 
e com prazo de vigência até a data de realização da primeira Reunião do Conselho de Administração a 
ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas de 31 de dezembro de 2025: • Diretor 
Presidente: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho; • Diretor Executivo: Luis Fernando Mendonça 
de Barros Filho; • Diretor Técnico: Lourival Teixeira dos Santos Sobrinho; • Diretor: Luiz Felipe Falcone 
de Souza; • Diretor: Vago. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo outra 
manifestação, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os membros do Conselho de Administração presentes. Presidente da 
Mesa: Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. Secretária da Mesa: Sra. Michele Aline Cardoso 
Peres. Conselheiros(a): Srs(a). João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, Maria Marta de Figueiredo 
Geraldes, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Jonatan Ross, e Marcos Alexandre Couto Limberger. 
Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Michele A. Cardoso Peres - Secretária da Mesa. 
JUCESP nº 219.910.294/24-8 em 11/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Bolsas de NY fecham sem sinal único, com 
cautela global em contraponto a apostas para Fed

As bolsas de Nova York fecha-
ram sem direção única nesta sex-
ta-feira, 14, com ímpeto limitado 
pela aversão ao risco que se espa-
lhou pelos mercados globais em 
meio aos temores quanto às eleições 
legislativas da França. Mas operado-
res também continuaram observan-

do os sinais para a política monetária 
americana. O índice Dow Jones en-
cerrou a sessão em baixa de 0,15%, 
aos 38 589,16 pontos; o S&P 500 
perdeu 0,04%, a 5.431,60 pontos; e o 
Nasdaq subiu 0,12%, aos 17.688,88 
pontos - este último renovou recorde 
de fechamento mais uma vez.

Pronampe destinado a empresas do RS 
chega a R$ 1,042 bi em operações

A edição do Programa Nacio-
nal de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pro-
nampe) voltada a empresas do Rio 
Grande do Sul atingiu R$  1,042 
bilhão em operações em poucas se-
manas. Os dados são do Fundo Ga-
rantidor de Operações (FGO), que 
fornece garantia aos créditos em-
prestados pelos bancos e que conta 
com recursos do Tesouro.

O maior operador da linha é 
o Banco do Brasil, com R$  759,7 
milhões distribuídos entre 6.665 
operações. Em seguida vem a Caixa 
Econômica Federal, com R$ 267,3 
milhões concedidos, e 2 223 ope-
rações. Até agora, foram atendidas 
9.021 empresas, sendo que a maior 
parte, ou 5.991, são empresas de 
pequeno porte. As microempresas 
são 3.018.

Mendonça contraria 
Bolsonaro e vota para livrar 
Janones de ação por injúria

O ministro André Mendonça, do 
Supremo Tribunal Federal, defen-
deu que a Corte máxima rejeite en-
quadrar o deputado André Janones 
(Avante-MG) por chamar o ex-pre-
sidente Jair Bolsonaro de ‘miliciano, 
ladrãozinho de joias, bandido fujão, 
assassino’.

O ministro argumentou que inci-
de a imunidade parlamentar de Jano-
nes no caso, invocando precedentes 
do ex-senador Telmário Mota e do 
ex-deputado Anthony Garotinho. 
Mendonça acompanhou o voto do 
ministro Cristiano Zanin em julga-
mento realizado no plenário virtual. 
A previsão é a de que a análise do 
caso seja encerrada nesta sexta-feira, 
14. Do outro lado, já três votos pela 
abertura de ação penal sobre suposto 

crime de injúria atribuído a Janones 
- o da relatora Cármen Lúcia, do 
ministro Alexandre de Moraes e do 
ministro Flávio Dino. Em voto de 
14 páginas, Mendonça se opôs ao 
intento do ex-presidente - que lhe 
indicou à Corte máxima, ressaltando 
que a ‘atuação livre dos parlamenta-
res na defesa de suas opiniões, sem 
constrangimentos ou receios de to-
lhimentos de quaisquer espécies, é 
condição fundamental para o pleno 
exercício de suas funções e para a 
adequada circulação de ideias e enri-
quecimento de debates’. O ministro 
apontou que entre Janones e Bolso-
naro ‘já pendia sensível animosidade 
política’ antes do ajuizamento da no-
tícia-crime, vez que são adversários 
político-ideológicos. 
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